
LEI N°. 338, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2008 

Disp6e sobre o Parceiamento, Uso e 

Ocupaçao do Solo no Munidpro de 

Cruz e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ, façc> saber que a CAì'1AR.A 
M UNICI PAL DE CRUZ aprovou e eu sanciono a seguinte Le!: 

TÌTUL® I 
DAS DISPOSiçÒES PREU!\Hr~ARES 

Art. 1° - o parceiamento, o uso e a ocupaçao de terrenos iocalizados 

nas àreas urbanas do Municipio de Cruz, ANEXOS IV e V, integrantes destç 

Lei, dependerao da prévia autorizaçao do 6rgao municrpal competente e sera 

ferto de acordo com o definido nesta Lei. 

Art. 2° - O Municipio de Cruz conHgurar-se-a .espacìalmente corno um 

conjunto de macrozonas de classificaçào de··uso e oeupaçào do solo, de acor·J~ 
-con-, o ANEXO I vocacionado, preferencialménte, para o deser,volvirlento e 

expansao da ativrdade turistica e um conjunto de m'acrozonas econ6micas, de 

acc;.::o ccrn o ANEXO II, desta Lei. 

A concepçao de macrozonas de classificaçao de uso e ocupaçào 

do so!o contera diretrizes evidentes de preservaçào integrai das reservas de 

natureza (carnaubais talvegues, fontes naturais, mangues, alagados. 

lagoas, etc.) que por sua excepciona! beleza configura m a vocaçac turist;ca 

do 1ugar (ANEXO J). 

Inseridos nessa franJa de terrenos proh~gidos en:o0trd~-sc os 

nucieos urbanos de Cruz (sede municipal e sedes aistritais) que deverao, 

nes::a Lei receber tratam~nto drferenc1ado quanto ao uso e ocupaçào dc. 
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solo, face às suas caracterfstlcas ja consolidadas de nucleos 

ou em processo de urbanizaçao. 

urbanizados e 

Art. 3° - Nas areas do nucleo urbano de Cruz (sede municipal) por 

sua caracterizaçao urbana mais consolidada, a estruturaçao ffsico-territonal 

desejada configurar-se-a como um conjunto de Unidades de Vizinhança 

mterligadas entre si por um Sistema de Acessibilidade Publica. 

Art. 4° - O Poder Publico Municipal devera configurar nas Unidades de 

Vizinhança dos nucleos urbanos citados, as atividades de convergència colettva 

em torno de um espaço publico centr?l, denommado Centro de Unidade de 

Vtzinhança, cuja estabilizaçao completa. far-se-a através da consoiidaçao de 

um forum visfvel da comunidade. 

§ 10- Na zona periférica ao Centro .. ,da Unidade de Vizinhança devera ser 

estimulado o uso misto còm media de1;1sidade populacional. 

O centro proposto para a estruturaçao espacial das novas 

Unidades de Vizinhança, sera o ponto foéal"· de convergència da comunidade . 
e o elemento de conexao com o circuito de trans13orte -e acessibilidaoe a ser 

> 

estabelecido. 

A conexao de futuros sistemas ·de transporte publico, de ciclovtas 
-

e de calçadòes para pedestres com o conjunto das Unidades de Vizinha"nça 

propostas sera feita através de estaçòes iocaltzadas no centro propose:o. 

Art. 5° - A implantaçao de obras e atividades de moradia, industria, 

comércio e serviços e acessibilidade aos serviços publ1cos, além dos 

equipamentos de segurança, saude, educaçao e lazer, devera se fazer, 

prioritariamente, nas Unidades de Vizinhança mais carentes desses serv1ços, 

segundo parecer do Conselho Municipal do PDP. 

Paragrafo unico: A escala do espaço publico e a locaçao dos 
equipamentos, devera ser adaptavel a cada situaçao concreta existente, 
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decorrendo essas condiçòes das facilidades de remanejarnento espacial, de 
acordo com cada caso. 

Art. 6° - O parcelamento do solo para fms urbanos, sob as formas de 

loteamento e desmembramento, sera proced1do na forma desta Lei, 

observados os princfpios, normas e diretrizes gerais mseridas na Lei Federai 

N° 6. 766, de 19 de dezembro de 1979 com alteraçòes da Lei Federai NO 

9.785, de 29 de janeiro de 1999, bem como na Lei 10.257 de 10 de julho de 

2001 e na Legislaçao Estadual. pertinente, harmonizadas com as politicas 

basicas defmidas no Plano de Desenvolvimento Estratégico e no Plano de 

Estruturaçao Territorial. 

Art. 7° - Ficam sujeitas às dìsposiçoes desta Lei, a exccuçao de 

quaisquer modalidades de parcelamento, de arruamentos, de ed!flc.a;òes 

pùbl1cas e particuiares, bem como a realizaçao de quaisquer planos, proJetos, 

obras e serviços pùblicos e particulares, que afetem, por qualquer meio, direta 

ou indiretamente, a organizaçao ffsico-territorial das areas urbanas do 

Municipio de Cruz. 

Art. 8° - A localizaçao de usos e·atividad,es·, bem como os critérios 

para a ocupaçao do solo nas areas urbanas. de Cru;c (Sede Municipal e Sedes 

Distritais) estao vinculados ao zoneame11to proposto e obedecem às 

dispos<çòes constantes desta Lei e respectivos anexos. 

Art. 9° - No' caso de areas sujeitas a prolongamentos, modif1caçòes, 

alargamento ou abertura de vias do Sistema Viario Basico, a ocupaçao de1jera 

resguardar as àreas necessarias a essas intervençòes. 

Art. 10 - O Municipio ordenara o uso e ocupaçao do solo com o 

objetivo basico de promover o desenvolvimento urbano, mediante a adoçao 

dos instrumentos jurfdicos estabelecidos nas legislaçòes federai e estadual 

pertinentes, bem como nas disposiçòes da presente Lei. 

CAPÌTULO I 
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Dos Objetivos 

Art. 11 - O plano de organizaçao fisico-territorial das areas urbanas 

de Cruz (Sede Municipal e Sedes Distritais) visa orientar o desenvolvimento 

fisico das suas estruturas urbanas, capacitando-as a assegurar cond1çoes 

adequadas à implementaçao das atividades humanas, com os seguintes 

objetivos especif1cos: 

1- ordenar as funç6es da cidade através da utilizaçao racional do 

territorio, dos recursos naturais, do uso do sistemas v1ario e dos 

meios de transporte; 

11- ordenar o parcelam.ento do solo, a 1mp!antaçao e o funoonamento 

das atividades industriais, comerciais, residenc1ais e de serviços; 

111- assegurar a preservaçao e a proteçao do ambiente natura l e 

construid o; 

IV- assegurar a preservaçao do patrimonio hist6rico, religioso e cultura! 
' 

das cidades que representam '3ignificéìnci9 na imagem do nucleo 

urbano; 

v- racionalizar o uso da infra-estrutura instaiada, inclusive cie sistema 

via rio e transportes, evitando sua sobrecarga ou oc1osidade; 

VI- compatibilizar a dens1dade das atividades urbanas com as cond1çòes 

natura1s, bem como com a infra-estrutura mstalada e projetada; 

VII- intensificar o processo de ocupaçao do solo, à medida que houver 

ampllaçao da capacidade da infra-estrutura, preservando a 

qualidade de vida da coletividade; 

VIli- assegurar o atendimento à funçao social da propriedade imobiliaria 

urbana, preconizado nas Constituiç6es Federai e Estadual, e na Le1 

Organica do Municipio. 
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CAPITULO II 

Das DefiniçOes 

Art. 12 - Para efeito desta Lei, além das definiçoes constantes nos 

artigos posteriores, sao adotadas as seguintes definiçoes: 

l - Acessibilidade Consiste em sistemas que permitam e 

favoreçam o deslocamento de pessoas e bens dentro da estrutura 

urbana, visando garantir, de forma eficiente, o encontro entre 

pessoas, a relaçao entre atividades, o acesso a informaçoes e 

lugares dentro do espaço urbano. 

Il- Acesso - Interligaçao para veiculos e pedestres entre: 

a) logradouro publico e espaços de uso comum em conciominio; 

b) logradouro publico e propriedade privada; 

c) propriedade privada e areas de uso comum em condominio. 

111- Acostamento - Parcela da ar,ea adjaGente à pista de rolamento 

que permite aos veiculos em inìcio de desgoverno, que retornem à 

direçao correta e proporciona um _local 5'eguro para estacionamento 

em caso de acidentes ou defeitos no autom6vel. 

iV- Acrésci-mo ou Ampliaçao - Obra que resulta no aumento do 

volume ou da area construida total da edificaçao existente. 

v- Alinhamento - Linha divisoria existente entre o terreno de 

propriedade particular ou publica e o logradouro publico. 

VI- Altura Maxima da Edificaçao - Distancia verticai tomada em 

meio ca fachada, do solo ao ponto mais alto da cobertura, 

incluindo as construçoes auxiliares, situadas acima do teto do 
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ultimo pavimento (caixa d'agua, casa de maquinas, hall de 

escada, platibanda e frontao). 

VIi- Aivara - Documento que licencia a execuçao de obras relativas a 

loteamentos, urbanizaçao de areas, projetos de infra-estrutura, 

projetos de edificaçòes, bem como a localizaçao e o 

funCionamento de atividades. 

VIli- Apartamento - Unidade autonoma de morad1a em préd1o de 

habitaçao multipla. 

IX- Aprovaçao do Projeto - Ato administrativo que precede ao 

licenciamento da construça{). 

x- Area Coberta - Medida da superficie da projeçao, em plano 

horizontal, de qualquer coberta da edificaçao, nela inclufdas 

superffcies das projeçòes de paredes, pilares, marquises, beirais e 

de mais componentes das fachadas. 

Xl- Area Comum - Medida da superficie constituida dos iocais 

destinados a estacionamento 'em qljalquer pavimento, lazer, 

pilotis, rampas de acesso, eievadores, circulaçòes e depòsitos 
' 

comun1tarios, apartamento dezelador, depòsito de lixo, casa de 

gas, guarita e subsolo, quando destinado a estacionamento. 

Xli- Area Construida - Totalidade das areas de piso cobertas de 

todas as edificaçòes principais e comp!ementares, inclusive areas 

comuns. 

Xlii- Area Institucional Area de loteamento destinadas à 

implantaçao de equipamentos comunitarios e de uso publico. 

XIV- Area livre do Lote - Superficie do lote nao ocupada pela 

projeçao da ed1ficaçào. 
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XV- Area non aedificandi - Area s1tuada ao longo das 

correntes e dormentes, das faixas de ferrovias, rodovias e dutos, 

rede elétrica de alta tensao e rede telefonica, bem como ao longo 

de equipamentos urbanos, definida em lei federai, estadual ou 

municipal, onde nao é permitida qualquer edificaçao. 

XVI- Area Ocupada - Superficie do late ocupada pela projeçào eia 

edificaçào em plano horiz:ontal, nào sendo computadas as areas 

dos elementos de fachada, como jardineiras, marquises, pérgolas 

e beirais. 

XVII- Area Pa~cial da Unidad-~ - Area construida da unidade, 

inclusive as ocupadas por paredes e pilares, excluindo-se 

jardineiras e sacadas de até 90cm (noventa centimetros) de 

largura. 

XVIII- Area Parcial da Edi.ficac;_ao - Soma das ~reas parciais de todos 

os pavimentos de uma edificaçao. 

. 
XIX- Area Parcial do Pavimento - Area. construida do pavimento, 

inclusive as ocupadas por paredes e pilares, excluindo-se as areas 

comuns, os vazios de poçoS' de ventliaçao e iluminaçào, 

jardineiras e sacadas de até,90cm (noventa centimetros) de 

largura -~ 

xx- Area Tota! da Edificaçào - Soma das areas de pisa de todos os 

pavimentos de uma edificaçao. 

XXI- Area Util - Superficie utilizavel da area construida de uma 

edificaçao, excluidas as partes correspondentes às paredes, 

pilares e jardineiras. 

XXII- Area Urbana - Area situada dentro dos perimetros urbanos, 

instituidos por le1 do municipiO. 
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XXIII-

XX lV-

XXV-

XXVI-

XXV\! -

XXVIII-

XXIX-

xxx-

XXXI-

XXXII-

Area Verde - Percentual da àrea objeto de 

destinada, exclusivamente, a praças, parques e jardins, faixas de 

preservaçao e outros fins da mesma natureza, visando assegurar 

boas condiçoes urbanistico-ambientais e pa1sagisticas, podendo 

ser parcialmente utilizada para equipamentos comunitàrios. 

Atividade Especial - Empreendimento publico ou privado que, 

por sua natureza ou porte, demanda anàlise especifica quanto à 

sua implantaçao. 

Balanço - Avanço da edificaçao ou de elementos da edificaçao 

sem apoio. 

Beiral - Prolongamento da coberta além das paredes externas da 

ediAcaçao. 

Calçada ou Passei(l - Parte do logradouro destinada ao tri!ms1to 

de pedestres, localizada entre o meio-fio e éJ,alinhamento do lote. 

Classe da Via - Identificaçao da via peja sua funçao no s1stema 

viario do municipio. 

Construçao - Obra de edific<jçà'o nova, autonoma, sem vincuio 

funcional com outras edificaçoes existentes no lote. 

Cota - Indicaçao ou registro numérico de dimensoes. 

Delimitaçao - Processo através do qual o Executivo ~~unicipai 

estabelece o perimetro de àreas do territòno para fins 

admin1stratrvos, de planejamento ou estabelecimento de normas. 

Dernoliçao - Execuçao de obra que resulta em destruiçao, total 

ou parcial, de uma edificaçao. 
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XXXIII-

XXXIV-

Densidade ou Adensamento - Indice que traduz a 

entre quantidade de habitantes por superficie, Este indice tem 

grande importancia para defmìçao e dimensionamento das infra

estruturas, equ1pamentos e serviços pùblicos das zonas de uma 

cidade. 

Desmembramento - Subdivisao de uma gleba em lotes 

destinados à ed1ficaçao, com aprove1tamento do sistema v·1ar"1o 

existente, desde que na0 impliquem na abertura de novas vìas e 

logradouros pùblicos, nem no prolongamento, modificaçao ou 

ampliaçao dos ja existentes. 

XXXV- Divisa - Li n ha limitrofe de um terreno (ver AN EXO II). 

XXXV!- Duplex- Unidade residenc·ial constituida de do·1s pavimentos. 

XXXVII- Edificaçao - Construçao acima, no nivei ou abaixo da superficie 

de um terreno, de estruturas fisicas que possibilitem a instalaçao 

e o exercicio de atividades. 

XXXVIII- Eixo da Via - Un ha imaginaria que, P<!Ssando pelo centro da via, 

é equ.ld.lstante aos alinhamentos. 

XXXIX- Equipamento Comunitario Espaço pùblico destinado à 

educaçào, cultura, saùde, lazer, assistencia social e simiiares. 

XL- Esca la - Relaçao entre as dimensòes do desenho arquitetéìnico e 

o que ele representa. 

XLI- Estacionamento - Area coberta, ou descoberta, destmada à 

guarda de vefculos de uso privado, ou coletivo, const1tuida por 

espaços de vagas e circulaçao. 

l ' 
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XLIII-

XLIV-
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Faixa de Dominio Publico - Area de terreno necessaria à 

construçao e operaçào de rodovias ou ferrovias que se mcorpora 

ao dominio publico. 

Forum Visive! ou Forum da Comunidade - Conjunto formado 

por espaços publicos, edifìcios comerciais, cìvicos, sociais, 

educacionais, e outros, situados no nucleo da Unidade de 

Vizinhança, com carater de espaço civico. 

Fraçao do Lote - Indice utilizado para o calculo do numero 

maximo de unidades destinadas à habitaçao ou ao comérCio e 

serviço no late. 

XLV- Frente do Lote - Divisa lindeira à via ofiCial de circulaçào de 

veiculos ou ao logradouro publico (ver ANEXO II). 

XLVI-

XLVII-

XLVII!-

XLIX-

Fundo do Lote- Divisa oposta à frente (ver ANEXO Iì). 

Gabarito - Medida que limita ou determina a altura das 

edificaçé5es e o numero de seus paviiT)entos. 

Gleba - Porçao de terra urbana que ainda nao foi objeto de 

parcelamento do solo. 

Habitaçao Multifamiliar - Edificaçao projetada para hab1taçao 

permanente de mais de uma famflia. 

L- Habitaçao Unifamiliar - Edificaçao projetada para hab1taçao 

permanente de uma famflia. 

LI - Indicadores Urbanos ou fndices Urbanisticos - Taxas, 

quocientes, indices e outros indicadores estabelecidos com o 

objetivo de disciplinar a implantaçao de atividades e 

empreendimentos no municipio. 
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indice de Aproveitamento - Quociente entre a area parcial da 

edificaçao e a area total do terreno" 

LI li- Infra-estrutura Basica - Instalaçòes, equ1pamentos, dutos 

(isolados em rede) e vias destinados à prestaçao de serviços de 

abastecimento de agua, esgotamento sanitario, energia elétrica, 

coleta de aguas pluviais, comunicaçòes, gas canal1zado, coleta e 

destino fina! de l1xo e transporte de cargas e passageiros. 

LIV- Largura da Via - Distancia entre os alinhamentos da via. 

LV- Lindeiro- Que se limita ou -é limitrofe. 

LVI- Logradouro Pùblico - E'i.paço livre, assim reconheCido pela 

municipalidade, destinado ao transito, trafego, comunicaçao eu 

lazer publicos. 

LVIi- Lote - Area resultante çle loteamento, desmembramento eu 

desdobro, conti da e m uma quadra com, ."pel_o menos, uma divisa 

lindeira à via oficial de circulagaode vefculos (ver ANEXO II). 
' 

LVIII- Loteamento - Subdivisao de glebas em lotes destinados à 

edificaçào, com abertura de novas v1as de circulaçào, de 

logradouros publicos ou prolongamento, modificaçào ou 

ampliaçào das vias existentes. 

ux- Lotes Edificaveis - Parcelas de terreno agrupadas e m quadras, 

resultantes de loteamentos ou desmembramentos, destinados à 

ocupaçào, que devem, necessariamente, fazer frente a um 

logradouro pub!1co. 

LX- Marquise - Coberta em balanço aplicada às fachadas de um 

ed1ffcìo. 
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Linha composta de blocos de cantarla ou concreto que 

separa o passeio da faixa de rolamento ou do acostamento. 

LXII- Mobiliario Urbano - Equipamento localizado e m logradouros 

publicos que visa proporcionar maior nivei de conforto, segurança 

e urbanidade à populaçao usuana, como, por exempio, abrigos, 

paradas de 6n1bus, lixeiras, bancos, cabines telef6nicas, caixas de 

coleta de correspondència e similares. 

LXIII- Nivelamento - Fixaçao da cota correspondente aos diversos 

pontos caracterfsticos da via urbana, a ser observada por todas 

as construçoes nos seus limites com o dominio publico 

(alinhamento). 

LXIV· 

LXV-

LXVI-

LXVII-

LXVIII-

Ordenamento do Uso e da Ocupaçao do Solo - Processo de 

intervençao do Poder. Pub.lico visando orientar e disciplinar a 

implantaçao de ativ(dades e empreendim~ntos no territorio do 

municipio, com vistas a objetivos de natureza socio-economica, 

cultura! e ambientai. 

Parcelamento do Solo Urbano - Sut:ìdivisao de gleba em lotes, . 
com ou sem a abertura de novas vias, logradouros publicos ou 

seus prolongamentos, mediante loteamento ou 

desmem,bramento. 

Pavimento - Espaço da edificaçao compreendido entre dois pisos 

sucessivos ou entre um pisa e a cobertura. 

Pavimento Térreo - Aquele cujo piso situa-se até lm (um 

metro) a cima do nivei médio do trecho da v1a para a qual o io te 

tem frente. 

Plano Diretor Participativo Municipal - Plano que visa o 

contrale e a gestao do desenvolvimento n6m1co, 
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realizaçao 

das metas programas e projetos definidos com a participaçao da 

comunidade nele residente. 

Play-ground - Area destinada a fins recreacionais, nao podendo 

estar localizada em subsolo. 

Praça - Logradouro publico delimitado por vias de circuiaçào ou 

pelo alinhamento dos im6veis, sendo mado com o intuito de 

propiciar espaços abertos em regiào urbana, preferencialmente 

ajardinados e destinados ao lazer e à recreaçào comunitaria. 

Primeiro Pavim_ento - Pavimento situado imediatamente aCJma do 

pavimento térreo. 

Profundidade do Lote - Distancia média entre a frente e o 

fundo do lote. 

Projeto - Piano gera! das edificaç6es, çle parcelamentos ou de 
' 

outras construçé5es quaisquer. 

Projeto Urbanistico - Proje.to dese~volvido para determinada 

area urbana, mediante a prévia aprovaçào do mun!clp1o, 

considerando, entre outros, os seguintes aspectos: 

-
a) suprimento de areas e equipamentos de uso publico; 

b) definiçào de sistemas de circulaçào; 

c) definiçào dos usos; 

d) preservaçào de edificaç6es e espaços de valor hist6rico; 

e) reserva de areas para estacionamento e termma1s de 

transporte publico; 
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LXXV-

LXXVI-

LXXVII-

f) reserva de areas para alargamento do SIStema viano; 

g) açoes destmadas à revitalizaçao do espaço urbano. 

Quadra - Area resultante da execuçao de um loteamento, 

dellm1tada por v1as de Clrculaçao de velculos e outros logradouros 

publiCOS. 

Recuo ou Afastamento - D1stane1a med1da entre o l1m1te 

externo da projeçao horizontal da edif1caçao, excluidos os be1ra1s, 

marqu1ses e elementos componentes da fachada, e a d1v1sa do 

lote, sendo que o recuo de frente é medido com relaçao ao 

al1nhamento ou, quando se tratar de lote lmdeiro a ma1s de um 

logradouro publico, a todos os alinhamentos (ver ANEXO II). 

Recun:;os l\laturàis - Elementos relacionados à terra, agua, ar, 

plantas, vida animai e as inter-relaçoes desses elementos. 

LXXVIII- Reforma - Execuçao de ser~;:1ços ou ooras que impliquem em 

modif1caç6es na estrutura da construçau; nos compartimentos ou 

no numero de pavimentos da ecllficaçao, podendo haver, ou nao, 

alteraçao da area ed1f1cada. 

LXXIX-

LXXX-

Reurbanizar - Reconstruir, total ou parCialmente, s1stemas 

fisicos d.e areas urbanas, atribuindo-lhes novas caracterist1cas. 

Sistema Viario de Loteamento Conjunto de v1as 

imprescindiveis à implantaçao do loteamento, de forma a 

garantir: 

a) a fluìdez do trafego de veiculos e o acesso aos lotes, às areas 

verdes e aos equipamentos instituc1ona1s; 

b) a 1ntegraçao da gleba ioteada com o s1stema v1ar:o ex1stente 

e projetado. M 
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LXXXII-
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Subsistema Viario Troncai - E o conjunto das vias destinadas a 

absorver grandes volumes de trafego, interligando os Centros 

Focais das Unidades de Vizinhança, constituindo a base fisica do 

sistema de transporte coletivo. 

Subsistema Viario Coietor - É aquele formado pe!as vias 

destinadas a coletar o trafego das areas de trafego calmo. 

LXXXIII· Subsistema Via rio Local - É aquele formado pelas v1as locais, 

vias paisagisticas, ciclovias, vias de pedestres e sistemas 

cicloviarios 1 calçad6es., 

LXXXIV- Subsolo - Pavimento ·· e(iterrado, ou sem1-enterrado, situa do 

abaixo do pavimento térreo. · 

LXXXV. Taxa de Ocupaçao - Relaçao percentual entre a area de 

projeçao de uma edificaçao no plano horizontal e a area do 

terreno no qual esta .inserida, nao SeRdO COmputadOS OS 

elementos componentes das fachadas, tàis como pérgulas, 

jard~neiras, marquises e beirais .. 

LXXXVI- Taxa de Permeabilidade - "R<;;Iaçao entre a parte do iote ou 

gleba que permite a infiltraçao de agua, permanecendo 

totalmente livre de qualquer edificaçao, e a area total do mesmo. 

LXXXVII- Testada - Distancia horizontal ent1-e as duas divisas !aterais do 

late (ver ANEXO Il). 

LXXXVIII. Trilha para Turismo Ecologico - percursos para caminhada a 

pé, com estaç6es de apoio para venda de alimentos e bebidas 

leves aos usuanos. 

LXXXIX- Unidade de Vizinhança ou Vizinhança - Unidade fisica de 

planejamento para subdivisao da zona urbana e~nucleos de, no 
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maximo, 15.000 (quinze mil) habitantes e, 

(sete mil) habitantes, com um raio médio de caminhabi!idade de 

400m(quatrocentos metros) pra a sede municipal e 500m 

(seiscentos metros) para os distritos e localidades relevantes, 

onde o foca centrai de cada uma delas, também denominado 

Centro de Unidade de Vizinhança, agrega funçoes clvicas, 

comerciais, sociais, de lazer e estaçào de transporte conectada às 

demais por um sistema. de transporte publico, promovendo a 

descentralizaçào do trabalho e reduzindo os custos de transporte 

para seus habitantes. 

Urbanizaçao de Favela - Programas destinados a dotar de 

infra-estrutura basica areas publicas, ou particulares, ocupadas 

por populaçoes de baixa .. renda, cuja forma de ocupaçào 

apresenta-se em desacordo com os padroes mfnimos de 

salubridade e urbanizaçào. 

Urbanizar Transformar · àreas neturais e m paisage.-:1 

construfda, incluindo infra-estruturas e edifiçaçoes. 

XCII- Uso do Solo - Resultado de toda e qualquer atividade que 

implique dominaçào ou apropriaçào de um espaço ou terreno. 

XCIII- Via de ,Circulaçao - Espaço destinado à circulaçào de vefculos 

ou pedestres, subdividindo-se e m: 

a. via oficial - aquela que se destina ao uso publico, sendo 

reconhecida, oficialmente, como bem municipal de uso 

comum do povo; 

b. via particu!ar - aquela que se constitui em propriedade 

privada, ainda que aberta ao uso pubiico. 

TITULO II 

PRAçA DOS TRES PODERES, S/N- ANINGAS- 62595-0 
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DA CLASSIFICAçAO, USO E OCUPAçAO DO SOLO 

CAPÌTULO I 

Do Zoneamento 

Art. 13 - A classificaçao e o zoneamento de usos do Municipio de Cruz 

compreende a divisao do seu espaço territorial em areas, a partir da 

compatibilizaçao da intensidade do uso do solo, com a oferta de infra

estrutura e serviços publicos, objetivando, prioritariamente: 

I - promover e proteger a saude, segurança, conforto, bem-estar e 

necessidades de sua populaçào; 

II - garantir a proteçao do meio ambiente; 

III - garantir a proteçao do patrimonio hist6rico, cultura! e 

arquitet6nico; 

IV- facilitar a acessibJiidade.a todosos moradores; 
' 

V - dividir a area da municipaJidade em zonas e sub-zonas, 

regulamentando a localizaçao, construça 0, · reconstruçao, reforma, c 
·l• 

a ocupaçao dos lotes por ediffcios_, destinados ao uso residencial, de 

neg6cios, de lazer e outros usos ne€essarios à v ida h umana; 

VI - fixar padroes razoaveis para todos os edificios e espaços livres da 

cidade, principalmente os que garantem a boa acessibilidade da v1da 

urbana; 

VII - regular e limitar a intensidade do uso do solo; 

VIII- proteger a saude fisica e menta! da populaçào, reduzmdo os 

niveis de poluiçào e degradaçao ambientai; 

IX - promover o desenvolvimento de Cruz tomando-se como 

referenciai as diretrizes do Piano Diretor Particip 
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reestruturar, nas areas urbanas de Cruz, o zoneamento de uso do 

solo, através de uma estrutura pol1centrica, com uso misto e 

incremento de densidade; 

incentivar a permanencia e incrementar a moradia na zona 

centrai da sede municipa! de Cruz; 

XII - apoiar a configuraçao das areas urbanas como um conjunto de 

Unidades de Vizinhança; 

XIII - garantir para as riovas Unidades de Vizinhança a coexistencia de 

atividades de moradia, trabalho, comércio, lazer e acessibilidade 

aos serviços publicos, além dos equipamentos de segurança, 

saude e educaçào; 

XIV - configurar nas · Unidades de Vizinhança as atividades de 

convergencia coietiva:S.eril tornò de um espaço publico centrai; 

XV - criar um modelo de ,ocupaçào industria) descentralizado e 
' 

polinucleado, bem como estrategicamente localizado do pento de 

vista ambientai, viàrio e da proximidade com a força de trabalho, 
,, 

facilitando o acesso do transporte de carga; 

XVI - cnar faixas de amortecimento entre o uso industriai e os demais 

usos, que constituirào areas verdes nas quais poderao ser 

implantados equipamentos de apoio ao esperte e lazer da 

populaçào; 

XVII - impiantar areas verdes às margens das rodovias, a fim de 

garantir segurança e boa acessibilidade aos seu usos marginais; 

XVIII - incentivar a parceria entre os diversos nlveis do Poder 

Publico; 
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XIX- criar um subsistema viàrio troncai de vias para priorizar a ligaçào 

entre os Centros Focais das Unidades de Vizinhança, através do 

transporte coletivo, ciclovias e percursos preferenciais pedestres; 

XX - ajustar os programas de expansào das redes de abastecimento 

d'agua, esgotamento sanitario, energia elétrica, comunicaç6es, 

drenagem, gas, coleta de lixo tradicional e por sistemas seletivos, 

com os programas de desenvolvimento e consolidaçào das 

Unidades de Vizinhan~a; 

XXI- integrar as polfticas 9e drenç~gem urbana e meio ambiente; 

XXII - conceber, na àrea social, a oferta de equipamentos de 

suporte hu.rnano conectados à uma rede hierarquizada, segundo o 

principio de complexidade crescente dos serviços. 

Paragrafo uniéo: A cjassificaçao .e o zoneamento constantes nos 
Anexos, como critério basico do, -Pianej-amerito territori9:i vi sa m evitar conflitos 
de desempenho das diversas atividades que comp6em os cenanos urbanos e 
rural, a partir das diretrizes traçadas nos relat6rio's "Diretrizes Estratégias 
para o Desenvolvimento de Cruz" e "fll.ano Gera! de Ordenamento Territoriai 
de Cruz", anexos I e II da Lei do Plano Diretor de Cruz, de forma a assegurar 
relaç6es harm6nicas e eficientes entre. as dlversas funç6es e usos, 
compatibilizando-as com a infra-estrutpra 'existente e projetada, 
considerando-se as densidades possiveis e desejadas. 

Seçào I 

Da Divisao em Areas e Zonas 

Art. 14 - Ficam estabelecidas, no Municipio de Cruz, 4 areas para fins 

de zoneamento, assim consideradas em funçao das suas peculiaridades fisicas, 

culturais, ambientais, institucionais e de desenvolvimento do Municipio, quais 

sejam: 

I - Area l - MUNICIPIO DE CRUZ, ANEXOS I e II, integrantes desta Lei; 

l . 
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integrante desta Lei; 

III - Area 3 - DISTRITO DE CAiçARA, Defm1da nos seus lim1tes, na forma 

do ANEXO V, 1ntegrante desta Lei, e compreendendo a Sede 

D1stntal de Ca1çara; 

IV - Area 3 - LOCALIDADE DE PREA, Definida nos seus limites, na forma 

do ANEXO VI, Integrante -desta Le1, e compreendendo a Sede 

da localidade de Prea. 

Art. 15 - Para os efe'1tos desta L12i, f1cam estabeleCidas para a Àrea l 

os seguintes t1pos de zonas: 

I - Zona de Uso TuristiCO; 
II - Zona de Uso Multiplo; 
III - Zona de Agropecuana; 
IV - Zona Natural. 

Art. 16 - Para os efeitos: desta Lei, fica m estabelecidas para a Area 2 . 
os segumtes tipos de zonas: 

I- Zona ResidenCial, ZR, subdiv1d1da em: ZBD e ZMD; 

II - Zona de Expansao Pnoritaria; 

III - Zona de Expansao Futura; 

IV - Zona EspeCial de Tratamento Pa1sagist1co e RecreaCional; 

V- Das Zonas Espec1a1s de Interesse Social, ZEIS; 

VI - Zona Natural 

VII- Centro de Unidade de Vizinhança, CV. 

Art. 17 - Para os efeitos desta Lei, f1cam estabeleCidos para a Area 3 

~ os segu1ntes tlpos de zonas: 
~· 
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I. Zo11a Residencial, ZR, subdividida e m: ZBD e ZMD; 

II. Zona Natura!; 

III. Zona de Expansao Prioritaria; 

IV. Centro de Unidade de Vizinhança , CV. 

V. Zona Especial de Tratamento Paisagistico e Recreacional; 

Art. 18 - Para os efeitos desta Lei, ficam estabelecidos para a Area 4 

os seguintes tipos de zonas: 

VI. Zona Residencial, ZR, subdividida em: ZBD e ZMD; 

VII. Zona Natura!; 

VIII. Centro de Unidade de Vizinhança , CV. 

IX. Zona Especial de Tratamento Paisagistico e R'e'creacional; 

Art. 19 - Os Indicadores Urbanos de Ocupaçao nas zonas reiacionadas 

nos artigos 15, 16, 17 e 18, desta Lei sao· definidos em funçao do quadro 

ambientai, da infra-estrutura basica e den~idades existentes e proJetadas, 

compreendendo: 

l- altura maxima da edificaçao; 

l!- dimensoes minimas do lote; 

Ili- Indice de Aproveitamento, IA; 

IV- Taxa de Ocupaçao, TO (%); 

v- Taxa de Permeabilidade (%) . 
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Art. 20 - As Àreas l, 2, 3 e 4 definidas no artigo 14, desta 

divididas nas zonas relacionadas nos artigos 15, 16, 17, 18 e 19, desta Lei, 

dest~nam-se aos usos relacionados no artigo subsequente, devendo nelas 

serem atendidos os requisitos constantes dos Indicadores Urbanos de 

Ocupaçào do Solo, na forma do ANEXO VIII, que integra esta Le1. 

Art. 21 - Os estabelecimentos que abrigam atividades administrativas 

governamentais e nao governamentais, clubes de serviço, de defesa e 

segurança, culturais, religiosos, de lazer, recreativos e de pratica de esportes, 

quando nào enquadradas nos usos institucional ou publico incluem-se na 

categoria de Uso Comercial e de Serviços. 

Art. 22 - A· classificaçào das atividades industriais seguirà as 

especificaç6es da Superintendencia Estadual do Meio Ambiente·, SEMACE, nos 

termos da Lei Estadual NO 11.41·1, de 28 de dezembro de 1987. 

Seçao U 
Dos Umites .das Zonas 

Art. 23 - Os limites das zooas e r12spectiyas, localizaç6es definidos n a 

presente Lei encontram-se geograficamente delimitados de acordo com a 

Pianta OfiCial de Classificaçào, Uso e Ocup'açao do Solo - Àreas 2, 3 e 4 , 
' 

integrantes desta Lei, na forma dos ANEXOS IV, V e VI. 

Paragrafo (micq: A base cartografica utilizada para confecçao da 
Plantas Oficiais de Ciassificaçao, Uso e Ocupaçao do Solo - Àreas l, 2, 3 e 4, 
ANEXOS I, IV, V e VI, na escala de 1:25.000, s6 permite o lançamento da 
classificaçào de uso e ocupaçao do solo proposto para Cruz, a nivei de 
macrodiretrizes, com delimitaçào das zonas em poligonos mensuraveis através 
de escala gràfica. Cabera ao Conselho Municipal do PDP decidir, em carater 
deliberativo, sobre novos projetos a serem executados na area, lançados 
sobre bases cartograficas mais precisas e em escala compativel com os 
empreendimentos propostos, observando as macrodiretrizes definidas nos 
supracitados Anexos. 

Art. 24 - As piantas oficiais integrantes desta Lei, na forma dos 

ANEXOS I, II, IV, V e VI deverao permanecer das no centro de 
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garantir a sua publicidade e o a cesso a todos os cidadaos. 
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forma a 

Art. 25 - Verificada a hip6tese de duvida acerca dos limites das zonas 

geograficamente delimitadas nas piantas oficiais referidas no artigo anterior, 

aplicar-se-ao as regras seguintes: 

I - os limites sao os eixos de ruas ou eixos de talvegues, a menos que a 

pianta oficial 1ndique o contrariu; sendo que, nessa hip6tese, sao 

determinados, na pianta, as distancias e angulos que definem os 

limites; 

II- no caso de talvegues, quando .ho.uver mudanças naturais dos mesmos, 

os limites seguirao essas mudanças; 

III- em havendo uma linha de limite de zona que divida uma propriedade, 

essa se enquadrara n a zona··.onde estiver a sua maior porçao; 

IV - onde ainda permanecer duvida, devera ser cor.1sultado o Conselho 

Municipal do PDP, cujo parecer tera carater se'liberativo. 

Art. 26 - Qualquer alteraçao nos' limites, das zonas ora defin1das, 

so mente podera e feti va r-se mediante lei, 
' 

o que devera implicar, 

necessariamente, numa atualizaçao da base cartografica utilizada. 

Art. 27 - Verificada a hip6tese de alguma area, para fins de 

zoneamento, nao estar inserida nas plantas oficiais referidas no artigo 14, 

desta Lei, a mesma sera classificada como Zona Residencial de Baixa 

Densidade. 

CAPITULO II 
Das Zonas de Uso 

Art. 28 - As zonas de uso definidas no artigo 15, 16, 17 e 18 desta 

Lei v1sam estabeiecer um macrordenamento do temt6rio d Municipio de Cruz, 
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garantindo a integndade amb1ental do sftio por elas determinado e as bases 

conceitua1s de caràter urbanistiCO essencia1s para o zoneamento de funçòes a 

ser elaborado posteriormente à vigenCia desta Lei. 

Paragrafo unico: O detalhamento da modelagem espaCial de uso e 

ocupaçao do solo para as supracitadas areas deverà ser estabelecido com base 

num suporte cartogràf1co apresentado ern escala minima de 1:15.000, e 

deverà observar, rigorosamente, o modelo de classif1caçào do solo 

estabelecido nesta Lei. 

Seçao I 

Zona de-.Uso Turistico 

Art. 29 - Caractenza-se pela~ predominanCia de usos ligados à 

at1v1dade turistica, vtsivel no ANEXO I. 

II - mcent1var o refl.orestamento e a recuperaçao de àreas degradas; 

III- controlar o manejo floresta!. nas atividades de extrat1vismo vegetai; 

IV - controlar a aplicaçào de agrot6xicos; 

V- controlar as at1v1dades de extrativ1smo minerai e/ou geradoras de 

processos eros1vos; 

VI - Incentivar a produçao e uso de fontes de energia l1mpa; e 

VII- controlar atividades de signif1cat1vo impacto ambientai. 

Art. 31 - Nas Zonas de Uso Turistico serào permitidos os segu1ntes 

usos: 

PRAçA DOS TRES PODERES, S/N- ANI N GAS- 6259, -000- CRUZ- CEARA 
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I - tunsmo sustentavel; 

II- residene~al unifam1liar; 

III- misto de pequeno porte (residencia assoCiada a comércio vareJista e/ou 

serviços e m gera l); 

IV- misto de pequeno porte (res1dencia assoe~ada a comércio vare11sta e/ou 

serv1ços e m gera l); 

V - comercial e de serviços de pequeno porte com carater lo ca l; 

VI- 1ndustnal leve e semicartesan<JI; 

VII- me1os de hospedagerri; 

VIII - recreacional; 

IX - piscicultura; 

X - esportes; 

XI - Parques Urbanos e Un1dades de Conser\raçao privadas; 

XII- agricultura sustentavel; 

XIII - extrat1v1smo vegetai s~stentavel; 

XIV- dema1s at1vidades de ba1xo 1mpacto amb1ental; 

XV- 1nstltuC1onal (creches, escolas de 10 Grau e assemelhados). 

Seçao II 
Zona de Uso Multiplo 

Art. 32 - Caracterrza-se pelo uso predominante nas atividades 

agropecuarias e agromdustna1s, v1slvel no ANEXO I. 
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Art. 33 - N a Zona de Uso Multiplo sera. 

I- mant1do e 1ncent1vado o uso rural produtivo, sendo perm1t1da a 

instalaçao de at1vidades agroindustnais, de agroturismo e de 

ecoturismo; 

II- efet1vado o assentamento ou reassentamento de pequenos produtores 

e agricultores, cons1derada a situaçào de ocupaçao e de produçào das 

terras publ1cas; 

III- respe1tada a capaCidade de suporte da baCia hidrograf1ca; 

IV- regularizada, quando. posslvel, a s1tuaçao dos ocupantes de terras 

rura1s publicas com exploraçào agropecuana, nos termos da legislaçào 

pertinente; 

V- podera ser.incent1vada, se foro caso, a exploraçào do agroturismo e 

do turismo ecologico por .llleio da elaboraçao ,de prOJeto espeCial e 

implantaçao de infra-estrutura basica, permitida a parcena com a 

iniciativa privada; 

VI - sera exig1da a recuperaçào, pelas einpresas expioradoras de recursos . 
naturais nao renovaveis, das areas cjegradadas por suas ativ1dades. 

Art. 34- N a_ Zona de Uso Multiplo sera o permitidos os seguintes usos: 

I - res1denc1al un1familiar; 

II - m1sto de pequeno porte (res1denc1a associada a comércio varejista 

ejou serv1ços e m geral); 

III- agrosilvopastoril; 

IV- exploraçào de agua; 

V- extraç.ao m1neral; il , 
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VI - recrea.Cional; 

VII -turistico; 

VIII- comercial e de servrços de pequeno porte com carater local, 

IX - rndustrial; 

X - meros de hospedagem; 

XI- mstrtucronal (creches, escolas de 10 Grau e assemeihados). 

Seçao m 
Zona de Agropecuaria 

Art. 35 - A Zona de Agropecuaria caracteriza-se pelo uso 

predommante nas atividades agropecuarras, vrslvel no ANEXO I. 

Art. 36- Sao obJetrvos da Zona··de Agropecuaria: 

~ (-

I- manter as terras férteis sempre-dis[ll_onlveis para a agricultura; 

II- preservar a importancia cenica das areas ag.rrcultavers; 

III- promover a proteçao das parsagenscag,rfcolas, 

IV- promover o reflorestamento, principalmente de APP's; 

V - promover a agricultura familiar; 

VI - controlar o uso de agrotc\xicos; 

VII - Controlar processos erosrvos. 

Art. 37 - Na Zona de Agropecuarra serao permitidos os seguintes 

usos: 

I - resrdencial unifamriiar; 
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II- m1sto de pequeno porte (res1denC1a associada a comércio 

ejou serv1ços e m gera!); 

III - agrosilvopastonl; 

IV - expioraçào de a gua; 

V- extraçao minerai; 

VI- recreacional; 

VII - turistico; 

VIII- comercial e de serv1ços de pequeno porte com carater local; 

IX- me1os de hospedagem; 

x- institucional (crecl')es, escolas de 10 Grau e assemelhados). 

Seçao IV 
Da Zona Natura! - ZN . 

Art. 38 - As Zonas Naturais, sào .§reas de ,reserva estratégica do PDP 

de Cruz, s1tuadas ao longa das margens dos recu(sos hidncos do municipio, 
' 

onde as ativ;dades humanas estarao suJeitas às normas e restriçoes 

espedficas, com o prop6s1to de mm1m1zar os 1mpactos negat1vos sobre as 

APP's. 

Art. 39- Serao cons1deradas Zonas Natura1s- ZN'S: 

I- As faixas com largura de 100m (cem metros), a partir da cota de chela 

maxima, para cada lado ao longa dos cursos d'agua municipais, de ta1s 

recursos; 

II- ,fl, faixa de 100m (cem metros) de largura, a partir da cota de cheia 

maxima, ao redor das !agoas e açudes municipais, de tais recursos; 
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Paragrafo Unico: Estào inciufdas nas faixas de 100m (cem 

as Àreas de Preservaçào Permanentes, APP's, definidas na Resoluçao CONAMA 

N° 303, de 20 de março de 2002. 

Art. 40 - Os usos permitidos nas Zonas Naturais sào os listados a 

seguir: 

I - atividades ligadas à exploraçào agricola, em conformidade com a 

legislaçào ambientai v1gente·; 

II- tnlhas e equipamentos de apoio a excursi,onistas para a pratica do 

turismo ecologico, observando às implicaçoes ambientais delas 

decorrentes; e 

III - at1vidades de pesquisa cient[fica relacionadas com as questoes 

ambientai·s e a préservaçào ambientai, submetido previamente o 

projeto ao Conselho Municipal do PDP. 

IV- atividades ligadas ao turismo sustenté'ivel, ern conform1dade com a 

legislaçao ambientai vigente;. 

V- criaçao de Parques Urbanos e Unidades.dé Conservaçao pnvadas; 

VI - demais atividades de baixo impacto ambientai, submetido previamente 

o projeto ao :Conselho Municipal do PDP e Conselho Mun1cipal de Meio 

Ambiente, COMDEMA. 

Paragrafo unico: Nào sera permitida a implantaçao e operaçao de 
industnas poluidoras ou outras atividades de significativo impacto ambientais 
nas Zonas Naturais. 

Seçao v 
Da Zona Residenciai, ZR 

Art. 41 - As zonas residenciais proporcionam uma variedade de tipos 

de moradia ao alcance de todos os grupos sociais da popu[açao do Municipio, 
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mantendo o carater e a integridade de t1pos res1denc1a1s homogéneos 

bairros Ja existentes. 

Paragrafo unico: As normas de cada zona sao proJetadas de forma a 
perm1t1r o seu crescimento de acordo com padr6es de desenvo!v1mento 
especificos e objet1vos, agrupando-se os usos residencìaìs em duas 
class1f1caç6es de zonas residencia1s. 

I- ZBD- Zona de Baixa Densidade (124 habjha); e 

II - ZMD- Zona de Média Densidade (263 hab/ha). 

Subseçao I 
Zona de Baixa Densidade, ZBD 

Art. 42 - A Zona de Baixa Densidade, ZBD, const1tu1 uma zona com 

até 124 hab 1 ha {cento e vinte e quatro habitantes por hectare), 

poss1bil1tando a ed1ficaçào de moradias utilizadas pela maiona da populaçào do 

Mun1cip1o. 

' . 
§ 1°- Os padr6es da zona definem um tamanho de lote que sera 

suficiente para acomodar soluç5es.indiVIçJuais de ,esgotamento sanitano. 

§ 20- As areas definidas com esse ti!'>O de z~na ja possuem, hoJe, esse . 
carater de uso ou sào areas ainda nào ocupadas. 

Art. 43 - Na ZBD serào permit1dos os seguintes usos: 

I- residencial un1famlliar; 

II- misto de pequeno porte (res1dénC1a assoCJada a comémo vareJista 

ejou serv1ços e m gera l); 

III- comemal e de serviços de pequeno porte com carater locai; 

~' V- me;oo de hoopedegem ~~ 
·--~-~~~----~-~~~---------~--~-----------

IV- industriai leve e sem1-artesanal; 

!'' 
~-
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VI- institucional (creches, escolas de 10 Grau e assemelhados). 

Subseçao II 
Zona de Média Densidade, ZMD 

Art. 44 - A Zona de Média Densidade, ZMD, constitu1 uma zona com 

até 265 hab/ha (duzentos e sessenta e cinco habitantes por hectare), e de uso 

misto, poss1bilitando a ed1f1caçao de apartamentos. 

Os padroes da zona definem um tamanho de lote que necessitam 

soluçoes publ1cas de esgotamento sanitario. 

§ 20- As areas definidqs como esse tipo de zona Ja possuem, hoje, esse .. 
padrao de uso e ocupaçao, ou sao areas novas no 1ntenor das Un1dades de 

Vizinhança, fora de seu centro. 

§ JO- Todas as at1v1dades comerciais, de serv1ços e industriais de 

pequeno e médio porte sao permitldas·, 

Art. 45 - N a ZMD sera o permìtidos os segu1ntes usos. 
c .' 

I - Res1denC1al un1fam1liar; 

II- residencial multifamiliar; 

III - comercial var13jisté!, de serviços em gera! e ~ndustrias de pequeno porte 

nao poluentes; 

IV - m1sto (residencia associada a comémo vareJISta ejou serviços em 

gera! efou ";ndustr"laS de pequeno porte, nao poluentes, OU USOS nao 

residenciais assoCiados entre s;); 

V- meios de hospedagem, 

VI- Inst1tuC1onal (equ;pamentos de uso publ!co em gera!). 
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Seçao VI 
Zona Especial de Tratamento Paisagistico e Recreacionai 

Art. 46 - Compreende areas de média fragli1dade dos ecossistemas, 

com potenCial pa1sagist1co e ambientai a ser preservado ou recomposto, 

press1onadas pela ocupaçao urbana da Sede, defin1das como zonas de 

amorteCimento da expansao urbana em d!reçao a areas inadequadas. 

Art. 47 - As Zonas Especiais de Tratamento Pa1sagistico e 

Recreac1onal proporcionam uma variedade de tipos de morad1a a o alcance de 

todos os grupos socia1s da populaçao do Mun1cipio, mantendo o carater de 

ocupaçao atual e obedecendo padroes de desenvolvimento especif1cos e 

objetivos. 

Art. 48 - Na Zona Especial de Tratamento Pa1sagistico e Recreacionai 

serao perm1t1dos os seguintes usos: 

VII - residencial unifamlliar; 

VIII- misto de pequeno porte (residencia associada a comércio 

varejista e/ou serviços e m gera l); 

IX - comerCial e de serviços de pequeno porte com carater lo ca l; 

X- mdustnal leve e sem1-artesanal; 

XI - meios de hospedagem; 

XII - institucJonal ( creches, escolas de 1° Grau e assemelhados). 

Seçao VII 
Das Zonas Especiais de Interesse Social, ZEIS 

Art. 49 - Parcelamentos para f1ns sociais sao aqueles que se destinam 

à popuiaçao de baixa renda e à consoìidaçào das ocupaç6es irregulares, 

através da regulanzaçào fund1aria, estabelec1dos pelos 127 ao art. 132 do 

C6digo de Obras e posturas do Municipio. ~ 
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Art. 50 - Os critérios técnicos nao definidos nesta seçào seguirao as 

demais disposiçoes desta Lei. 

Art. 51 - Os dispositivos previstos nesta seçào sao aplicàveis no caso 

de parcelamentos ,ioteamentos ou desmembramentos para fins sociais de 

habitaçao ou equipamento comunitario em terrenos vazios existentes, oor 

meio da aquisiçao prioritaria pelo Poder Publico, nas ZEIS; 

Art. 52 - Os desmembramentos para fins sociais de ZEIS na Area 

Urbana, ANEXO III desta Lei, deverao: 

r. ter late rr,fnimo de 80m 2 (oitenta metros quadrados) e testada 

minima de 4m (guatro metros), podendo ser flexibilizado para 

melhor i'Jproveitamento das caracterfsticas do terreno, mediante 

avaliaçao e aprovaçao do Conselho de Municipal do PDP; 

I!. seguir os critérios de uso e ocupaçao desta Le1. 

Paragrafo unito: Por se tratar de desmembramento na Area Urbana 
nao é obrigatorio a destinaçao dos percentuàis de parc'elamento. 

'·. 

Art. 53 - O Direito de Preempçao devera sh utilizado pela Prefeitura 

com o objetivo de impiantar loteamentos, e'quipamentos ou habitaçào para 

fins soc1ais nas ZEIS da Area Urbana, destacados em mapa no ANEXO III 

desta Lei. 

Art. 54- As a<eas para fins sociais serao destinadas, prioritariamente, 

às farnì!ìas de baixa renda com rendimento de até 3 (trés) salarios mfnimos 

vigentes, aos desabrigados, às fami!ias em domicflios cedidos, aiugados ou 

iocaiizados em area de grande risco, e res1dentes no Municipio ha ma•s de 5 

(ci neo) anos. 
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§ 1' - Sera garantida a dest~naçao de no minimo 70% (setenta 

cento) dos lotes ou 1m6ve1s para familias com renda famil1ar de até 3 

(tres) salanos min1mos; 

§ 2' - Cada famil1a podera ser contemplada com l (uma) un id ade e 

uma s6 vez, independente da local1zaçao da habitaçao nas diferentes 

Unidades de Viz1nhança; 

Art. 55 - Tratando-se de im6vel publico-- com uso def1nido, o Poder 

Publ1co interessado em proceder ao parcelamento do solo apresentara, além 

do titulo de propnedade, uma lei de desafetaçao de uso publ1co, seguida do 

contrato de Concessao de Dire1to Rejll de Uso aos ocupantes. 
-

Paragrafo unico: Nao é permitido desafetar as Àreas de Preservaçào, 
os terrenos alagados, encostas ou areas de nsco_ 

Art. 56 - Ao 1m6vel desapropnado para 1mplantaçao de parcelamento 

popular, dest1nado às classes de-, baixa renda, nao se-d ara outra utilizaçao, 

nem havera retrocessao_ 

Art. 57 - As areas para f1ns socia1s serao 1ntegradas a malha urbana 
' 

do mun1cip1o, sem caractenzar areas segregadas e 'estao definiaas no ANEXO 

IV 

Art. 58 - A i_nfra"estrutura basica e equrpamentos dos parceiamentos 

para habitaçao de baixa renda consistirao, no min1mo, de: 

vias de circulaçao de pedestres; 

11 v1as de CJrculaçao de veicuios de pequeno porte para serviços 

publ1cos (segurança e co!eta de lixo); 

Ili revest1mento uniforme dos passe1os; 

IV escoamento de aguas pluvia1s, 
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v rede para o abastecimento de agua potavel; 

VI soluçòes para esgotamento sanitario e para a energia elétrica 

domiciliar; 

VII equipamentos comunitarios de acordo com a demanda da 

populaçao; e 

VIli areas verdes e areas de florestas. 

Art. 59 - As condiçoes de conforto ambientai dos parcelamentos para 

habitaçao de baixa renda consistirao, nJ:J minimo, de: 

1. ventilaçao natura! garantida pela obrigatoriedade de exaustao para 

todos os a mbientes; 

11 insolaçao natura l para no minimo duas fachadas da edificaçao; e 

11: dimensionamento minimo dos·ambientes de r<er,manencia prolongada 

de 10m 2 (dez metros quadrados).~ 

seçao VIII 
Zona de Expansao Prioritaria 

' 
Art. 60 - Sao areas dentro do perimetro urbano, que possuem infra-

estrutura urbana instalada e para onde devera orientar-se o crescimento da 

cidade. 

Paragrafo unico: A prefeitura municìpal devera estimular a ocupaçao 
das areas urbanas oc1osas de forna compativel com a infra-estrutura 
existente no local. 

Art. 61 - A urbanizaçao da Zona de Expansao Urbana Prioritaria 

observara os seguintes critérios: 

I - prionzaçào da ocupaçao das demais areas urbanas ja parceiadas da sede 
municipal ou sedes d1stritais; 

. l . 
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Il- demonstraçao da capaCidade dos SIStemas de abastecimento de agua e da 
soluçao do esgotamento san1tano para atendimento da demanda; 
III- compat1b111zaçao com os sistemas v1anos e de transportes; 
IV - obediencia, no d1mens1onamento dos equipamentos comunitarios, às 
disposiçòes da leg1slaçao em v1gor, bem como aos planos e diretnzes setona1s 
das areas afetas. 

Seçao IX 
Zona de Expansao Futura (ZEF) 

Art. 62 - Sao areas fora do perimetro urbano, propic1as ao 

adensamento populacional. 

Paragrafo unico: Em relaçao ao crescimento das c1dades, as areas 
localizadas dentro do perimetri) urb~no sempre terao prioridade em relaçao às 
areas localizadas fora do perimetro"urpano. 

Art. 63 - A urban1zaçao da Zona de Expansao Futura observara os 

segumtes cntérios: 

I - demonstraçao da capaCidade dG·S sistemas de abastecimento de agua e da 
soluçao do esgotamento samtano para atendimento da,demanda; 
II- compatibillzaçao com os sistemas viarios e de transportes; 
III - obed1enC1a, no dlmensioname"rìto do~s equ1pamentos comunitanos, às 
d1spos1çòes da leg1slaçao em v1gor, bem como aos ~lanos e d1retnzes setoria1s 
das areas afetas. -

CAPITULO IIL 
Dos Centros de Unidades de Vizinhança (CEUV) 

Art. 64- Os Centros de Unidades de Vizinhança (CEUV), estabilizar-se-ao 

através da construç"ao do "forum v1sivei" da comun1dade, matenalmente 

representado pelo conJunto de equ1pamentos de apoio à v1da cotid1ana, incluindo o 

lazer, a saude, a educaçao, a segurança e o termmal de transporte. 

Art. 65 - O elemento aglutmador dos componentes do Centro de 

Un1dade de V1zmhança sera o espaço publico convergente na esca!a da 

comun1dade, tendo como representaçao fisica, uma praça com natureza 

acessivel e como elemento focal, a estaçao de transporte publico. 
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Art. 66 - Os usos permitidos nos Centros de Unidades de Vizinhança 

sa o os seguintes: 

I- comercial varejista e serviços em geral; 

II- institucional - creches; escolas de 2° Grau; centros de saùde; 

ginàsios; mercados pùblicos; pòlos de atendimento para adolescentes; 

templos; centrais comunitarias, contendo: oficinas para cursos 

profissionalizantes, auditorio para reunioes comunitarias e eventos 

culturais, salas para reunioe.s, "Balcao da Cidadania", biblioteca e 

centro de documentaçao, "Centro de Estudos sobre a Famflia e a 

Comunidade", "Centra1 Interrp-rofìssional de Serviços", posto policial, 

posto telefonico e serviço de coneios; e demais instituiçoes de modo 

gera l. 

CAPJTULO IV 
Das. Ativi.dades Especiais 

Art. 67 - Constituem-se ativLdades especiais aquelas cujo raio de 
' " "' 

atendimento abrange todas as areas urban\?S do MUJlidpio de Cruz, nao tendo, 

portanto, a local1zaçao circunscrita a nenhuma zona·ou u·nidade de Vizinhança. 

CAPITULO V, . 
Dos Indicadores de Ocùpaçao do Solo 

Art. 68- De,acordo com a zona em que se situa, o uso de uma gleba, 

de um late ou de uma edificaçao, aprovado anteriormente à data de vigencia 

desta Lei, sera classificado como: 

I - adequado, quando em quaiquer zona de uso, adequa-se às 

caracteristicas estabelecidas para essa zona; ou 

II- inadequado, quando em quaiquer zona, o uso, a ocupaçao, o 

aproveitamento da gleba, late e edificaçao, sejam inadequados em 
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relaçao às normas e restriç6es estabeleCidas para essa zona e nela nao 

sejam permit1dos. 

TITULO III 
DAS UNIDADES PLANEJADAS 

CAPITULO I 
Das Disposiçoes Gerais 

Art. 69 - A Un1dade Planepda const1tu1 uma forma de ocupaçao de 

àreas urbanas, com a utilizaçao de padr6es urbanisticos d1stintos dos 

estabelecidos por esta Lei e para a zona em que a area està localizada, 

configurando-se como proJetos de urbanizaçao especifica. 

Art. 70 - Constitui obJetivo da criaçao de Unidades Planejadas, 

V1abil1zar um desenho mais cr1at1vo de uso e ocupaçao do solo em qualquer 

das zonas propostas nesta Lei, perm1tìndo uma flex1bilidade sign1f1cat1va para 

novas propostas de urban1zaçaq ou reurbanizaçao, o que se darà pela 

poss1b1l1dade de o proJeto propor .usos e indicadoresc ,de ocupaçao urbana 

diferentes dos definidos nesta Le1, pa,ra o terreno objeto da Unidade PlaneJada. 

Art. 71 - Uma Un1dade PlaneJada envolverà sempre a implantaçao de 
c 

todas as intervenç6es constantes no /espectivo proJeto, devidamente 

aprovado pelo Poder Publico Mun1c1pai. 

Art. 72 - Serao enquadrados como Unidades Planejadas, dentre -:. .. 

outros, os projetos de condominio, de reurbanizaçao de favelas e de 

reassentamento de familias de ba1xa renda, desde que observem todos os 

disposit1vos cont1dos neste titulo. 

Seçao I 
Dos Objetivos 

Art. 73 - O projeto de cada Un1dade Planejada devera incluir 

caracteristicas inovadoras e sempre objetivarà o segumte: 

f ' , 
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arquiteton1camente e com 

med1das de proteçao ao meio ambiente, inovadoras e, objetivando 

uma melhor utilizaçao da terra, propor novos padroes de 

parcelamento; 

II - propor, para a ma10r area possivel, a preservaçao da vegetaçào 

natural, a manutençao das condiçoes topogriif1cas, geologicas e de 

drenagem naturais, e outras cond1çoes ecol6g1cas naturais; 

III - estabelecer novas formas de constru1r e inovar as relaçoes entre 

espaços construidos e espaços vazios, em um amb1ente que perm1ta 

comb1nar os divers.os usos ·de uma mane1ra inovadora e 

funcionalmente ef1c1ente; 

IV - prover de forma abundante e .acessivel a todos, parques, praças, 

espaços de recreaçao e instalaçoes comunitarias; 

V - permitir a requalificaçao ·de areas,deterioradas 'e a reurban1zaçào de 

areas ja ocupadas por populaçoes de ba1xa.renaa; 

VI- perm1t1r que a uti!izaçào da terra venha .a ser compativel com a 

ocupaçào ex1stente nos terrenos adJacentes; e 

VII - assegurar que a localizaçào este]a e m harmonia com a comunidade 

circunvizinha.-. 

Seçao II 
Dos Padroes de Urbanizaçao da Unidade Planejada 

Art. 74 - .A. urban1zaçào de Un1dades PlaneJadas devera sat1sfazer, 

dentre outros, os padroes seguintes: 

I - uma Un1dade PlaneJada devera estar de acordo com as diretrizes nos 

relatonos "E1xos Estratégicos para a Promoçào do Desenvolv1mento 
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Sustentàvel de Cruz" e "Proposiç6es de Estruturaçào 

Definiçào dos Instrumentos do Estatuto da Cidade P..plicaveis"; 

II - os usos permitidos em uma Unidade Planejada nào deverào exercer 

influencia prejudicial sobre as propriedades circunvizinhas; 

III - a implantaçào de Unidades Planejadas nào colocarà em risco a saude 

publica, o bem-estar e a segurança da populaçào, nem contribu:rà 

para reduzir os valores das propriedades na Unidade de Vizinhança na 

qual sera localizada; 

IV - os usos propostos para a Unid,ade Planejada devem ser definidos em 

funçao das necessidades daUrììdade de Vizinhança ou de outra zona 

onde a mesma devera ser localizada; 

V - a densid.ade populacioncfl média de uma Unidade Planejada que 

contenha o uso residencfa.[:,~ correspondera às densidades fixadas na 

presente Lei. Quando isso r-Y§.o 'ocorrer, o proponente deve encaminha,

JUStificativa especinca para tal, que sera analisada pelo Conselho 

i'1unicipal do PDP; 

VI - a distancia horizontal minima entre 1[)5 ediffcios sera: 

a) tres metros para residencia unifamiliar ou conjunto de casas 

conjugadas; 

b) cinco metros para edificios com mais de um e até tres pavimentos; 

ou 

c) igual à altura do edificio para os outros casos. 

VII- os recuos exigidos ao longa do perimetro da Unidade Planejada 

serao, pelo menos, iguais aos definidos para a zona em que a un1dade 

se localiza; 

l 
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espaços de estacionamento adiciona1s, em funçao da proposta da 

Unidade Planejada, podem ser requeridos pelo Conselho Municipal do 

PDP; 

IX - exigencias de contrapartida podem ser feitas pelo Conselho Municipal 

do PDP e ficarao registradas em acordo entre a Prefeitura e o 

proponente, como parte integrante da licença para implantaçao. 

seçao III 
Dos Procedimentos para Aprovaçao de Unidades Planejadas 

Art. 75 - As intervençòes de. urbanizaçao através de Unidades 

Planejadas sao mais complexas e com um carater que as diferenciam dos 

outros tipos de ocupaçao, requere'n<:lo, portanto, o estabelecimento de 

procedimentos especfficos para aprovaçao;. 

Art. 76- Para a aprovaçao do projeto, deverao ser apresentados, pelo 

proponente, pré-projetos .contemplando justificativas ~écnicas, elementos e 

estudos necessarios à .an<:llise, observados os seguintes procedimentos: 

a) analise prévia pelo 6rgao municipai competente; 
" 

b) apresentaçao do projeto ao ConselhD Munidpal do PDP, para fins de 

analise; 

c) apresentaçao para a comunidade; e 

d) parecer conjunto do 6rgào municipal gestor do PDP - Cruz, do 6rgao de 

meio ambiente e do Conselho Municipal do PDP. 
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TITULO IV 
DO PARCELAMENTO DO SOLO 

CAPITULO I 
Das Disposiçoes Gerais 

Art. 77 - As normas de parcelamento do solo municipal, para fìns 

urbanos, estabelecidas por esta Lei, tem a finalìdade de adequar as 

disposiçòes da Lei Federai N° 6.766, de 19 de dezembro de 1979, com 

alteraçòes da Lei N° 9.785, de 29 de janeiro de 1999, bem como às da Lei 

Federai 10.255 de 10 de julho de 2001 à realidade e às peculiaridades loca1s 

do Municipio. 

Art. 78 - O parcelamento do soio para fins urbanos, podera ser 

realizado mediante loteamento ou desrnembramento, e sera permitido nas 

areas urbanas do Municipio, salvo em teiTenos, nessas areas, tidos como de 

relevante interesse ambier1tal, por expressa disposiçao legai ou por ato do 

Chefe do Poder Executivo Municipal. 

Paragrafo unico: So mentE;! sera >admitido 0 psrce!amento do solo 
para fins urbanos, em zonas urbaQas, ob,servados os perimetros definidos 
na Lei de Organizaçao Territorial do MunidpJo. 

Art. 79 - Nào sera permitido o, 'parcelamento do solo, para fins . 
urbanos, dentre outras, nas seguintes hipoteses: 

I - em terrenos alagadiços e sujeitos a inundaçòes, antes de tomadas as 

providencias para assegurar o escoamento das aguas ou a proteçào 

contra enchentes ou inundaçòes; 

II - em terrenos que te:lham sido aterrados com materia! nocivo à saude 

publica, sem que sejam previamente saneados; 

III - em terrenos com declividade igual ou superior a 30% (trinta 

por cento), salvo se atendidas as exigencias espec!ficas 

determinadas pelas autoridades competentes; 
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IV - em terrenos onde as condiçoes geologicas 

edificaçao; 
nao aconselhem a 

V - em areas de preservaçao ambientai definidas por ato dos Poderes 

Executivo ou Legislativo, ou naqueles onde a poluiçào ou degradaçào 

ambientai impeçam condiçoes sanitarias suportaveis, até sua correçào; 

VI - em areas de ocorrencia de associaçoes vegetais relevantes; 

VII - em areas e locais com ocorrencia de conjuntos de importancia 

h!storica, paisaglstica e cultura!; e 

VIII - nas faixas de proteçao d:os mananciais, corpos e cursos d'agua do 

municipio. 

CAPITULO II 
Dos Requisitos Urbanisticos para Loteamento 

Art. 80 - Os loteamentos- deverào atender, pelo menos, aos seguintes 

requisitos urbanlsticos: 

I - as areas destinadas a sistema çle circulaç·ao, implantaçào de 

equipamentos urbanos e comunitarios, bem: como a espaços livres de 

uso publico, serào proporcionais ao tàmanho da gleba a ser loteada, 

conforme art1go sub-sequente; 

II- os lotes terào area minima de 125m 2 (centro e vinte e cinco metros 

quadrados) e frente minima de Sm (ci neo metros), salvo quando a 

legislaçao estadual ou municipal determinar maiores exigencias, ou 

quando o loteamento se destinar à urbanizaçao especlfica ou 

edificaçao de conjuntos habitacionais de interesse social, previamente 

aprovados pelos orgàos publicos competentes; 

III - a dimensào minima da quadra sera de 40m ( quarenta metros), 

enquanto que a maxima sera de 250m ( duz7s e Clnquenta metros); 

71 
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IV - ao longo das aguas correntes e dormentes, a partir do perimetro 

molhado no nivei pluviométrico ma1s elevado, e das faixas de domin1o 

publico das rodovias, ferrovias, dutos e linhas de transmissao de alta 

tensao, sera obrigatoria a reserva de uma faixa non aedificandi minima 

de 15m (quinze metros) de cada lado, salvo maiores exigencias da 

legislaçao espedfica; e 

V- as vias do loteamento deverao articular-se com as v1as adjacentes 

oficiais, existentes ou projetadas, harmonizar-se com a topografia locai 

e estar de acordo com a Lei do Sistema Via rio Basico de Cruz. 

Art. 81 -A perce-ntagem de-.ar:eas livres de uso pùblico nao podera ser 

inferior a 40% (quan:!nta por cento)· da gleba, salvo nos loteamentos 

destinados ao uso industriai e cujos lotes forem maiores do que 15.000m 2 

(quinze mil metros quadrados), caso em que a percentagem podera ser 

revista, apos parecer do Conselho Municipal do PDP. 

§ 1° -Considera-se area livre de uso publico as areas verdes e 

institucionais, bem como as destinadas ap sistema viario do loteamento. 

§ 2° -A faixa non aedificandi referida no Inciso:rv do artigo antenor nao 

sera computada para o calculo de areas livres de uso publico. 

§ 3° -A percentagem de areas publicas destinadas ao sistema viario sera de 

20% (vinte por cehto), 'para as areas verdes sera de 15% (vinte por cento), 

e para as areas institucionais sera de 5% (ci n co por cento). 

§ 4° -Aiém da percentagem definida no caput deste artigo, os propnetarios 

de loteamentos deverao doar a o Municipio o percentual de 5% (ci n co por 

cento) da gleba loteada, o qual constituira um Fundo de Terras Publicas a 

ser destinado, preferencialmente, a assentamentos populares. 

§5° -Nas areas verdes nao serao computadas as areas dos canteiros 

centrais das vias, ròtulas vianas ou similares. 

l . 
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§ 6° -o ìoteador podera, a critério do Poder Pùblico Municipal, permutar a 

àrea correspondente ao percentual destinado à constituiçao do Fundo de 

Terras Pùblicas, por uma àrea de valor correspondente em outro local, 

respeitadas as restriç6es legais de caràter urbanistico e ambientai. 

§ 7° -Ap6s a aprovaçao do projeto de loteamento, as àreas institucionais, 

destinadas a equipamentos urbanos e comunitàrios, nao poderao ter sua 

funçao alterada, salvo nas hip6teses previstas na leg·lslaçao federai 

pertinente. 

§ 8° -As àreas institucionais nao poderao ter declividade superior à média 

das declividades das quadras defmntantes. 

§ 9° -Os projetos dos equipamentos urbanos e serviços pùblicos a sererr 

implantados pelo loteador deverao ser prev·lamente aprovados pelos 6rgaos 

competentes e concessiom\rias do serviço. 

Art. 82 - O Poder Pùblico comQetente podera,' .complementarmente, 

ex1gir, e m cada loteamento, a reserva de faixa non· aeèfificandi destinada a 

equipamentos urbanos, assim consid"erados os serviços de agua, esgotos, 

energia elétrica, coleta de aguas pluviais, .rede telefonica e gas canaiizado, 

dentre outros. 

Art. 83 - Em funçao dos usos predominantes estabelecidos pelo 

zoneamento e das c'aracteristicas espec'lais de sua area de ·lmplantaçao, os 

loteamentos tem tratamento diferenciado de acordo com as peculiaridades de 

cada zona de uso e ocupaçao urbana. 

Art. 84 - Os padr6es de parcelamento definidos para as diferentes 

zonas de uso e ocupaçào do solo poderao ser revistos nos casos de 

implantaçao de programas de urbanizaçao de favelas, desde que as propostas 

se façam acompanhar de projetos para execuçao de infra-estrutura basica e 

/ 
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instalaçao de equipamentos comunitarios essenciais, ouvido o Conselho 

Municipal do PDP. 

CAPITULO III 
Do Projeto de loteamento 

Art. 85 - Antes da elaboraçao do proJeto de loteamento, devera o 

interessado, preliminarmente, solic1tar à Prefeitura Munic1pal, através da 

secretaria competente, que sejam definidas, formalmente as diretrizes para o 

uso do solo, n a area, a presentando, para esse fim, requerimento contendo, no 

minimo, as seguintes informaçoes: 

I- localizaçao do im6vel com amarraçao através de coordenadas 

geograficas UTM e de um ponto de referencia perfeitamente 

identificado e que se situe pr6ximo à gleba, em esc2Jia minima de 

l: 10.000 (um para dez mi l); 

II - pianta do im6vel, em tres vias, devidamente assinadas por profisstonal 

responsavel, na faixa de escala situada entre 1:500 (um para . 
quinhentos) e 1:2.000 (um para dpis mil),,com registro no Conselho 

Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), da 

responsabiiidade técnica do autor dg-levantamento. Esta pianta devera 
~ 

conter: o levantame.nto planialtimétrico (contendo curvas de nivei de 

metro em metro), com base em uma referencia de nivei (RN) oficiai, 

quando houver alguma nas proximidades da gleba, a demarcaçao do 

perimetro do im6vei, a indicaçao de todos os confrontantes da gleba a 

ser loteada, segundo descriçao oficia! constante no tituio aquis1tivo de 

propriedade e dominio, os àngulos e o norte magnético, todos 

devidamente acompanhado da respectiva caderneta de campo, 

planilha de calculo e memoria! descritivo; 

III - localizaçào de cursos d'agua, bosques, construçoes ex1stentes e 

demais eiementos fisicos naturais e artificiais existentes na gleba; 
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IV - 1ndicaçao das vias de circulaçao existentes no entorno da gleba ou 

incidentes sobre a area, amarradas a pontos de referencia 

perfeitamente identificados; 

\! - tipo de uso predominante a que o loteamento se destina; 

\II- caracterfsticas, dimens6es e localizaçao das zonas de uso contìguas; e 

VII- certidao atualizada da gleba, expedida pelo Cartario de Registro de 

Imoveis competente. 

Art. 86 - O processo de aprovaçao dos projetos de loteamento sera 

precedido pela fixaçao das diretrizes dé que trata o artigo anterior, para o que 

a Prefeitura tera prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de protocolo do 

requerimento, devidamente instruido. 

Paragrafo unico: As diretrizes expedidas vigorarao pelo prazo 
maximo de 4 (quatro) anos, a contar da data de sua fixaçao, na conformidade 
da Lei N° 9.785, de 29 de janeiro. d.e 1999, que altemù ,Q paragrafo unico do 
art. 70 da Lei N° 6. 766, de 19 de dezembro de 1979. 

Art. 87 - Atendidas as exigenèias pert:inentes à documentaçao 
,. 

exigivel, o orgao municipal competente, no prazo'assinalado, fixarà, dentre 

outras, as seguintes diretrizes urbanisticas municipais para a area a ser 

parcelada: 

I- as zonas de 'uso predominantes na gleba, com a indicaçao dos usos 

compativeis; 

II- indicaçao dos indices urbanisticos das categorias de uso previstas; 

III - Iraçado e indicaçao n a pianta a presenta da pelo interessado: 

a) das principais vias de comunicaçao existentes ou proJetadas, em 

articulaçao com o sistema viario municipal; 

b) dos locais preferenciais para praças e areas verdes· 
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c) dos locais preferenciais para equipamentos comunitarios; 

d) das faixas sanitarias de terreno necessarias ao escoamento de 

aguas pluviais; e 

e) das faixas non aedificandi de que trata a presente Lei. 

Art. 88 - Orientado pelo traçado e diretrizes oficia1s, o projeto 

contendo desenhos, memoriais descritivos e cronograma de execuçao das 

obras, com duraçao maxima de 02 (dois) anos, sera apresentado à Prefeitura 

Municipal, acompanhado do tftulo de propriedade, de certidao atualizada da 
"" .· 

matricula da gleba, expedida peio Cartario de Registro de Im6veis 

competente, certidao de éìnus real e negativa de tributos municipais, todos 

relativos ao im6vel, e do competente ins;trumento de garantia. 

§ 1° -Caso se constate,,,a qualguer tempo, que a certidao da matricula 

apresentada como atu_al nao teru mais correspondencia com os regist~os e 

averbaçòes cartorarias do tempo 
! 

de sua apresentaçao, alé m das 

consequencias penais cabiveis, serao corisideradas insubsistentes canto as 

d1retrizes expedidas anteriormente, quanto as aprovaçòes consequentes. 

~ 

§ 2° -Os desenhos déverao conter, dentr-e ?utros''dados: 

I- a subdivisao das quadras em lotes, com as respectivas dimensòes, 

numeraçao, ccotas .e angulos; 

II- o sistema de vias com a respectiva hierarquia; 

III - as dimensòes lineares e angulares do projeto, com raios, cordas, 

arcos, pontos de tangencia e angulos centrais que permitam a correta 

implantaçao do mesmo; 

IV - quadro indicativo de quantidade e area das quadras, dos loces e das 

areas verdes e institucionais; 

l 
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V- quadro resumo 1nd1cando a area total da gleba e os 

relat1vos ocupados com lotes, areas verdes, areas instituC1ona1s, 

SIStema VIano e area destinada ao Fundo de Terras Pubilcas de que 

trata o§ 4° do art1go 88, desta le1; 

VI- os perf1s longitud1na1s e transversa1s de todas as vias de Clrculaçao; 

VII -a indicaçao dos marcos de al1nhamento e n1velamento, local!zados nos 

àngulos de curvas de v1as pro]etadas, 

VIII - ind1caçao em pianta e perfìs de todas as l!nhas de escoamento 

das aguas pluvia.is; 

IX- pro]eto executivo das galenas de aguas pluviais, quando houverem; 

x - os pontos de lançam~.nto, quando far 9 caso, de possiveis aguas 

drenadas, obser"'ando as caracteristicas das areas a ]usante desses 

pontos, de forma a nao p~:e]ud1car .ou comprometer empreend1mentos 
. . 

ex1stentes ou as caracteristicas natucais dos terrenos contfguos; e 

XI - os deta!hes de sutamento e outros .. necessanòs à implantaçao do 

pro]etO. 

§ 3° -0 memonal descntivo devera conter, obrigatoriamente: 

a descriçao s,ucinta do loteamento, com as suas caracterfsiicas e a 

fixaçao da zona ou zonas de uso predommante; 

as cond1ç6es urbanisticas do loteamento e as l1mitaç6es que inCidem 

sobre os lotes e suas construç6es, além daquelas constantes das 

diretrizes flxadas; 

III - quadro indicando a quantidade e area das quadras, dos iotes e das 

areas verdes e instituciona1s; 
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IV - quadro resumo indicando a area total da gleba e os percentuais 

relat1vos ocupados com lotes, areas verdes, areas instituciona1s, 

sistema v1ario e area destinada ao Fundo de Terras Publicas de que 

trata o§ 40 do art"1go 88, desta le1; 

V- descriçòes dos lotes, conforme ex1gencias cartona1s; 

VI - a 1ndicaçào das areas publicas que passarào ao dominio do Mun1cipio 

no ato de reg1stro do loteamento; e 

VII- a enumeraçào dos equipamentos urbanos comunitanos e dos serv1ços 

publicos ou de uti11dade publ"lca, Ja existentes no loteamento e 

adjacencias. 

Art. 89 - É obngat6rio, no Joteamento, a instalaçào de redes e 

equipamentos para o ab:astecimento de agua pota:vel, energ1a elétnca, 

drenagem pluv1al, esgotamento saf,ntàrio e obras de pav1mentaçao, com as 

caracterist1cas funciona1s, geométr.ica.s, 11:fra-estruturals e pa1sagisticas das 

vias estabelecidas nas normas técnicas oficiais pertmentes'. 

Paragrafo unico: ConstltUi responsabnìdade exciUSIVa do proprietariO 
do !oteamento executar as obras referidàs neste art1go, constantes dos 
proJetos aprovados, as qua1s serào fls'ca·l"lzadas pelos 6rgàos técn1cos 
municipais, CUJa execuçào devera ser obJeto de prestaçào de garantia por 
parte do loteador, na forma disposta nesta Le1. 

CAPITULO IV 
Do Projeto de Desmembramento 

Art. 90 - Para a aprovaçào do projeto de desmembramento, o 

mteressado apresentara requerimento à Prefeitura Munlclpal, acompanhado de 

certidao atual1zada da matricula da gleba, exped1da pelo Cartono de Registro 

de Im6ve1s competente, e de pianta do im6vel a ser desmembrado, contendo: 

I- a indicaçào das v1as ex1stentes dos loteamentos pr6ximos; 

II- a ind1caçao do tipo de uso predominante no lo ca l; 
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III- a indicaçao da divisao de lotes pretendida na area. 

Paragrafo unico: Aplicam-se ao desmembramento, no que couber, 
as disposiç5es urbanisticas exigidas nos projetos para o loteamento. 

CAPITULO V 
Da Aprovaçao e Implementaçao dos Projetos 

Art. 91 - Os projetos de loteamento e desmembramento deverao ser 

aprovados pela Prefeitura Municipal, cabendo aos 6rgaos publicos estaduais, 

ou quando necessario aos 6rgàos publicos f-ederais, o exame e a anuencia 

prévia para aprovaçao, pelo Municipio, de loteamentos e desmembramentos 

nas seguintes cond1ç6es: 

I - quando localizados cem areas .de interesse especial, a exemplo das 

areas de prot.eçao aos mananciais ou ao patrimonio cultura!, hist6rico, 

paisagistico e arqueol6gico, assim definidas por lei estadual ou federai; 

II - quando o loteamen.to OLI· desmembramento )ocalizar-se em area 

limitrofe do Municipio, ou qué pe.rtença a mais -de um municipio ou 

Estado, ou em aglomeraç5es urbiJnas dE;f(nidas em !ei estadual ou 

federai; ou 

III- quando o loteamento abranger areasuperior a 100 (cem) hectares. 

Art. 92 - A Prefeitura MuniCipal terà um prazo de 30 (tnnta) dias, 

contados a partir da-aprésentaçào da documentaçào exigivel, para aprovaçao 

ou rejeiçao do projeto de loteamento, e de 60 (sessenta) dias para a aceitaçao 

ou recusa, devidamente fundamentada, das obras de urbanizaçao. 

Art. 93 - Para prevençào de possiveis causas de degradaçào 

ambienta!, sem prejuizo da aprovaçao pelo Poder Publico Municipal, através do 

6rgao de meio ambiente municipal, os projetos de parcelamento do solo 

sujeitar-se-ào ao licenciamento perante a Superintendencia Estaduai do Meio 
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Ambiente, SEMACE, nos termos da Le1 Estadual NO 11.411, de 20 

dezembro de 1987. 

Art. 94 - Os casos omissos, no que tange aos proced1mentos 

admm1strativos para aprovaçao de projetos de parcelamento do solo, serao 

objeto de regulamentaçao espedfica. 

Art. 95 - O projeto aprovado devera ser implementado no prazo 

constante do cronograma de execuçao, sob pena de caducidade da aprovaçao. 

§ l 0 -Aprovado o pro]eto de parcelamento, a Prefe1tura expedira, num 

prazo maximo de 60 (sessenta)·dias, termo de verificaçao da execuçao das 
::'::;.' 

obras de mfra-estrutura ·de que trata .o arti go 96, desta lei, com v1stas a 

aferir a execuçao dos serviços de paV1mentaçao das vias de Clrculaçao, 

demarcaçao dos ;l.otes, quadras e logradouros publicos, drenagem de aguas 

pluviais, esgotamento sanitario, no .c:aso de iny1abli1dade do sistema de 

fossa -sumidouro, abasteciment,o d'agua e eletrificaçao. 
' ~ --

§ 20 -Facultar-se-a ao empreendedor a\lpresentaçao de cronograma para 

execuçao das obras de infra-estrutura minima. defm1das no c:aput deste ., . 
art1go, com prazo maximo de 2 (do1s) ano.s. 

Art. 96- A execuçao das obras de·infra-estrutura mln;ma devera ser 

objeto de prestaçao de garantia, por parte do ioteador, segundo pelo menos, 

uma das seguintes nìodalidades. 

I- garant1a h1potecana; 

II - cauçao em dinhe1ro, em titulos da divida publica ou fidejuss6na; 

III - f1ança bancaria; ou 

IV- seguro-garant1a. 

PRAçA DOS TRES PODERES, S/N- ANINGAS- 625.95-000- CRUZ- CEARA 
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neste art1go tera o valor maximo equivalente ao 

custo orçado das obras, aceito pelos 6rgaos técn1cos municipais. 

§ 2° - A garantia prestada, aceita pelo 6rgao publico competente, podera 

ser liberada à medida em que forem executadas as obras, na seguinte 

proporçao: 

a) 30% (trinta por cento) quando concluida a abertura das vias, 

assentamento de meios-fios e de rede de aguas pluviais; 

b) 30% (trinta por cento) quando concluida a instalaçao das redes de 

abastecimento de a gua e energia elétrica; e 

c) 40% (quarenta por cento) quando concluida a pavimentaçao e 

demais serviços. 

Art. 97 - Na hip6tese em que far adotada a modalidade de garar.t.a 

hipotecaria, devera ser destinado, no minimo, 40% (q.uarenta por cento) da 

area util do loteamento para esse fìm, observado o seguin,te: 

I- nas c6pias das plantas do projeto çle loteamento, a Prefeitura, em 

acordo com o interessado, fara a localizaça-.o das parcelas da gleba a 

serem dadas em garantia hipotecarja ao Municipio, segundo descriçao 

e caracterizaçao, que levara em conta o sistema viario, as quadras e 

os lotes projétados; e 

II- a Prefeitura fornecera ao interessado, para efeito de registro, 

juntamente com a escritura publica de constituiçao de garantia 

hipotecaria, c6p1a autenticada da pianta do projeto de loteamento, 

onde conste a area dada em garantia, devidamente delimitada e 

caracterizada. 
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Art. 98 - Ap6s prestada a garantia e 
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pagos os emolumentos devidos, 

o 6rgao municipal competente, quando for o caso, baixara ato administrativo 

declarando aprovado o loteamento. 

Paragrafo unico: Dentro do prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 
contados da data da aprovaçao do projeto, o proprietario devera proceder a 
inscriçao do loteamento no Registro Imobiliario, sob pena de caducidade da 
aprovaçao. 

Art. 99 - A construçao de qualquer edificaçao em lote de terreno 

resultante de loteamento aprovado fica subordinada à inscriçao desse lote no 

Registro Imobiliario competente, e da completa execuçao das obras de 

urbanizaçao definidas no arhgo 96, d'esta Lei, devidamente comprovada 

mediante inspeçao pelos 6rgaos municipais de fiscalizaçao. 

Art. 100 - Os terrenos ou glebas a serem edificados, ou ocupados, 

devem ser resultantes de parcelamento do solo devidamente aprovado pelo 

Municipio ou regularizado por ato do Poder Executivo, mediante critérios 

previamente definidos pelo Conselho Municipal do PDP. 

Art. 101 - A ocupaçao de terrehos ou glebas nao resultantes de 

parcelamento aprovado, ou regularizado, nos-termo.s do artigo anterior podera 

ser admitida quando atender, cumulativamente, às seguintes condiçoes: 

I- corresponderem às dimensoes especificadas no tftulo aquisitivo de 
propriedade, desde :.que .nao ultrap,assem a dimensao maxima de quadra 
estabelecida em lei; · 
II - fazerem frente para 
cartografico municipal, 
competente; e 

logradouro publico, constante de pianta do sistema 
ou aquele reconhecido pelo 6rgao municipa! 

III - serem destinados à construçao de uma unica unidade imobiliària, nào 
Integrante de qualquer empreendimento incorporativo. 

§ 1o -Podera o Municipio dispensar o parcelamento dos terrenos de que 

trata este artigo, mesmo sem o atendimento cumulativo das condiçoes 

nele previstas, quando a ocupaçào decorrer da implantaçao de 

equipamentos de interesse publico ou socia!, de iniciativa do Poder 

Publico ou de instituiçao sem fins lucrativos. 

PRAçA DOS TRES PODERES, SIN- ANINGAS- 625 5-000- CRUZ- CEARA 
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§ 2° -As instituiçoes a que se refere o paragrafo anterior e a 

beneficiadas pela dispensa nele prevista, deverao ter suas atividades 

vinculadas, exclusivamente, à educaçao e saude, com atendimento 

universal e gratuito. 

Art. 102 - Mesmo atendendo às condiçoes fixadas no artigo anterior, 

nao sera admitida a ocupaçao, além das hip6teses consignadas no art. 3o, 

paragrafo unico da Lei Federai N° 6.766, de 19 de dezembro de 1977, quando 

se tratarem de: 

a) areas nao saneadas que tenham resultado de aterros com materia l 

nocivo à saudepublica; 

b) areas nao dr·enadas, sujeitas a alagamentos e inunda.çoes; ou 

c) areas definidas na legislaçao como de preservaçao ecologica e de 

recursos hfdricos . 

Art. 103 - No caso de areas sujeit~s a prolongamentos, mod1ficaç6es 

ou ampliaçao de vias integrantes do sistema via-rio, o loteamento devera 

resguardar as areas necessarias a essas intervençoes. 

§ 1° -Em areas parceladas com data de a_provaçao anterior à vigencia desta 

Lei, quando da ocupaçao dos lotes, as areas necessarias à modificaçao do 

sistema viario nào poderao ser ocupadas, sendo que os indicadores 

urbanos, recuos, taxa de ocupaçao e indices de permeabilidade e de 

aproveitamento incidirao sobre a area remanescente. 

§ 2° -Na ocupaçao desses lotes, o Indice de Aproveitamento, IA e a fraçao 

do !ote incidirao sobre a area totai do lote, desde que seja doada ao 

Municipio a area necessaria à modificaçao do sistema viario. 

~ --~------------------------------------------------------~~-----------------------
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CAPITULO VI 
Dos Estacionamentos 

Art. 104 - Os espaços destinados a estaCionamento ou garagem de 

veiculos podem ser: 

I- coiet1vos, quando se destinarem à exploraçào comerCial; 

II- pnvat1vos, quando se destinarem a um s6 usuàno, familia, condominio 

ou estabeleomento, constituindo dependència para uso exclusivo da 

edificaçào; ou 

III - publicos, quando estiverem .situados em logradouro publico. 

Art. 105 - É exigida a reserva de espaço para estacionamento de 

veiculos, bem como para carga e descarga quando necessàno, no 1ntenor dos 

iotes ocupados por edificaç6es destinadas às categonas de uso mtegrantes 

desta Le:. 

Art. 106 - Deverào ser prev1stas vagas para os usuàrios portadores 

de def1ciènC1as na proporçào de 2% de sua. c9pacidade, sendo o numero de l 

(uma) vaga, o minimo para qualquer estac1onamento coletivo ou comercial e 

1,2m (um metro e vinte centfmetros) o espaçamento minimo entre vefcuios 

em tais casos. 

Art. 107 -:O estacìonamento privativa poderà mcorporar-se ao 

edificio pnnc;pal ou constituir-se em anexo. 

Paragrafo unico: A area construida dos estaCionamentos pri,•ativos 

entrarà no càlculo, tanto do indice de aprove1tamento, como da taxa de 

ocupaçao. 

Art. 108 - É obngat6ria a reserva de espaços destmados a 

estaCionamento ou garagem de veiculos, vinculada tividades das 

~} [. ---~-~~-~-------------------.J!;i.....------------r PRAçA DOS TRES PODERES, S/N- ANINGAS- 625'95-000- CRUZ- CEARA 
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e 1 1caçoes, ca eu a as de acordo com o tipo de ocupaçào do im6vel, de acordo 

com o ANEXO XI parte mtegrante desta Lei. 

As vagas de estacionamento poderào ser cobertas e descobertas. 

§ 2° - A area necessana à formaçào de fila nos acessos de entrada e 

salda dos estae~onamentos devera ser localizada em area mterna ao iote e 

nunca em via publica. 

Cada vaga devera ser calculada em, no min1mo, 22m 2 (vmte e 

dois metros quadrados), mclumdo os acessos, circulaçào e espaços de 

manobra, devendo atender às dema1s disposiçòes do C6digo de Obras e 

Posturas. 

Além das exigencias do paragrafo anterior, cada vaga de 

estac1onamento devera atender, no minimo, as seguintes dimensòes: 2,2m 

(do1s metros e vmte centimetros) de largura e S,Sm (cmco metros e 

cinquenta centimetros) de comprimente. 

Art. 109 - Fica vedada a construçao de esta(ionamentos em v1as de uso 

exclusivo para pedestres. 

Art. 110 - A construçào de areas p'ara estaCJonamento às margens 

das vias dos Subs1stemas V1arios Troncai e Coletor devera, obrigatonamente, 

observar os modelas esquematicos alternativos constantes do ANEXO XII, 

mtegrante desta Lei. 

Pan'igrafo unico: O Municipio devera observar, subs1d1anamente, 

quando da aprovaçao de areas de estacionamento, as normas de trafegc 

compiementares ex1stentes, onundas dos 6rgaos escaduai competence, ou do 

pr6pno Municipio 

Art. 111 - É permitido o estae~onamento de veiculos ao longa do 

me1o-f1o nas vias do Subsistema Local, desde que nao conf · j com as normas 

t'-~----~~---~=====---~--
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de trc\fego complementares existentes, oriundas do 

competente, ou do proprio Municipio. 

6rgao 

Art. 112 - As areas livres, excluidas aquelas destinadas à recreaçao 

infantil, area de permeabilidade, circulaçao de veiculos e pedestres, no nivei 

do pavimenw térreo, poderao ser consideradas no computo gera!, para fins de 

calculo de areas de estacionamento. 

Art. 113 - Os estacionamentos de veiculos que utilizarem espaços 

descobertos deverao ser arborizados com pelo menos uma arvore para cada 

duas vagas. 

TITULO v 
DAS DISPOSiçOES FINAIS 

Art. 114 - Em qualquer zona de uso, nas edificaçoes existentes 

classificadas como de uso inadequado, serao permitidas apenas obras de 

manutençao relativas à segurança, conservaçao e higiene, ficando proib;do o 

acrésomo de area construida ou pavimentada, até que se defina sua 

relocalizaçao. 

Art. 115 - O 6rgao municipal de analise e ~provaçao de projetos, por 

solicitaçao do interessado e quando um determinado uso nao estiver contido 

nesta Lei, podera classifica-lo como uso semelhante e compativel, para uma 

determinada zona. 

§ 1°- A classificaçao a que se refere o caput deste artigo, acompanhada 

de sua justificativa, devera ser encammhada ao Conselho Municipa! do PDP, 

para fins de analise e pronunciamento. 

Os indicadores urbanos de ocupaçao para o uso semelhante serào 

os que mais exigencias fizerem dentro da zona onde esse uso se;·a 

implantado. 

l 
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perturbar o propòsito e integridade do 

Art. 116 - Os usos classificados como Atividades Especiais, na forma 

constante do ANEXO X, poderao ser implantados ap6s parecer favoravel do 

Conselho Municipal do PDP.I, em qualquer das zonas, desde que atendidas as 

:'xigencias e restriç6es especificas definidas por esta Lei. 

Art. 117 - Os iimites fixados para a urbanizaçào devem respe1tar 

rigorosamente as areas naturais sensfveis, preservando as drenagens naturais 

e oportunizando a convivencia da populaçao com o ambiente natural, através 

de areas de recreaçào, caminhadas e, quando conveniente, instalaçao de 

ciclovias e calçad6es. 

Art. 118- Qualquer loteamento aprovado irregularmente, mclusive no 

que se refere ao atendimentd das normas da Lei Federai NO 6. 766/79, e ai n da 

nào implantados fisicamente, terao o prazo de 6 (seis} meses, contados do 

micio da vigencia da presente Lei, para sanar os vicios exi.stentes, sob pena de 

revogaçao da respectiva aprovaçao. 

Art. 119- Os loteadores, proprietarios de loteamentos irregulares, 
' 

à qualquer titulo, mas com implantaçao f1sica consolidada, quando nao 

tenham atendido à destinaçao minima de area verde ou institucional, 

obrigam-se a disp_onibilizar as diferenças verificadas em areas que 

integrem o loteamento, mas na mesma area, tal como definida no art. 14, 

desta mesma Lei, no prazo de 6 (seis) meses, contados do inicio da 

vigencia da presente Lei, sob pena de serem obrigados a indenizar o 

Municipio de Cruz pelo valor das respectivas areas. 

Art. 120 - É proibida a destinaçào distinta da prevista, nos 

loteamentos, das areas verdes, nào sendo permitida sua aiienaçao, 

desafetaçao ou permuta. 

PRAçA OOS TRI'S PODERES, SIN- ANINGAS- 62l00- CRUZ- CEARA 
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É excepcionalmente admitida a permuta de areas verdes, desde 

que se trate de loteamento ja implantado, com area verde utilizada 

irregularmente, com o fim de fazer cumprir a norma do artigo anterior. 

§ zo- Admite-se, excepcionalmente, e desde que conte com a 

aprovaçao do Conselho Municipal do PDP. 

A utilizaçao de areas verdes, em loteamentos, para implantaçao 

de hortas comunitarias e horto floresta!. 

§ 40- A utilizaçao de qualquer area verde para implantaçao de horta 

comunitaria, conforme previsto no paragrafo anterior, so podera ser feita 

por associaçao comunitaria devidamente cadastrada na Prefeitura, para o 

que sera necessario a assinatura de convenio, para tal_ fim, entre a 

Prefeitura e a respectiva associaçao comunitaria, no qual deverao estar 

claramente explicitadas todas as condiçoes e normas para a referida 

utilizaçao. 

Art. 121 - Objetivando preservar os ambientes naturais, as areas de 

drenagem naturais e harmonizar esses objetivos, com as necessidades de 

recreaçao da populaçao, devera o Poder. Publico Mun1cipal, a partir das 

diretrizes do Plano de Estruturaçao Urba-na, promover a criaçao de uma 

relaçao entre os espaços naturais e a rede de espaços culturais, favorecendo a 

preservaçao, o uso e ,a imagem urbana. 

Art. 122 - O Chefe do Poder Executivo Municipal reguiamentara as 

restriçoes quanto ao uso e ocupaçao do solo em areas onde se verifiquem a 

incidencia de: 

I - faixas de proteçao de feixes de microondas da das empresas de 

telecomunicaçoes; 

f II- fòim de'"'"'' c.dioelétciç" d" empc''" de'{""""''"' 
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III - faixas de proteçao de linhas de alta-voltagem das companhias 

e letrificaçao. 

Art. 123 - Para execuçao do disposto nesta Lei, podera o Poder 

Executivo celebrar convenios, acordos e ajustes com 6rgaos e entidades 

federais e estaduais objetivando incrementar a fiscalizaçao, a aprovaçao de 

projetos e o cumprimento das demais exigencias fixadas nesta Lei. 

Art. 124 - A execuçao das disposiçoes desta Lei sera feita sem 

prejuizo da observancia de outras leis nas esferas federai e estadual, desde 

que mais restr1tivas. 

Art. 125 - O Poder Executivo :divulgara, de forma ampia e didat1ca, o 

conteudo desta Lei, visando o acesso da populaçao aos instrumentos da 

politica de ordenamento territorial mu_nicipal que orientam a produçao e a 

organizaçao do espaço habitado. 

Art. 126 - Os casos omissos da presente Lef· serao dirimidos pelo 

Chefe do Poder Executivo Municipal, ap6s ouvido o· Conselho Municipal do 

Plano Diretor Participativo de Cruz. 

Art. 127 - Fazem parte integrante de~ta Lei os seguintes Anexos, com 

J~ os seus respectivos conteudos: 
re 

.. 

ANEXO I Macrozoneamento do Uso do Solo do Territorio Municipal 
Area l - Municipio de Cruz; 

ANEXO II Macrozoneamento Economico do Territorio Municipal - Area 
l - Municipio de Cruz; 

ANEXO III Identificaçao das Divisas dos Lotes ou Terrenos; 

ANEXO IV Pianta Oficiai de Ciassificaçao, Uso e Ocupaçao do Solo -
Area 2 -Sede Municipal de Cruz; 

ANEXO V Pianta Oficial de Parcelamento, Uso e Ocupaçao do Solo -

~. Àcee 3- Di,;t;ito de Còiçoce; .::7 
L --------------~----------------------------------------~~~---------------------
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Pianta Of1C1al de Parcelamento, Uso e Ocupaçao do Solo -
Area 4 - Localidade de Prea; 
Pianta OfiCial de Organizaçao Temtonal - Padrao de 
Ordenamento Temtonal para as Localidades Relevantes; 

ANEXO VIII Ind1cadores Urbanos de Ocupaçào do Solo, 

ANEXO IX At1vidades Especiais; 

ANEXO X Vagas de Estacionamento por At1v1dade; 

ANEXO XI Modelos Esquematicos Alternativos para Soluçoes de 
EstaCionamentos. 

f·· Art. 128 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicaçao, 

( revogadas as dema1s d1sposiçoes em contrario. 

L· 
~ PAçO DA PREFEITURA MUNICIPAL, aos 08 de Dezembro de 2008. 
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